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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Now 263/2023 

TERMO ADITIVO 002/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 454/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 152/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 052/2022, CUJO OBJETO E LOCAcAO DE IMOVEL PARA 

A SRA. EDINEIDE DOS SANTOS GOMES7  CIDADA EM SITUAcAO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA 

CPF: 024.375.315-21 

Rim das Algarohas. s/n. Centro. Itacté - Ba— ('F.P - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / FaN: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTIVAçAO 

Para: 
Sit ROSEMEIRY RIBEIRO DE Oil VEIRA 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 454/2022 

Considerando a continuidade da LOCAçAO DE IMOVEL PARA A SRA. EDINEIDE DOS SANTOS GOMES, 
CIDADA EM SrwAcAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, levando em 
conta que este imóvel já havia sido utilizado para este rnesmo turn e já possui toda instalaço interna 
adaptada para as atividades destinadas, além de atender ao Principio da Economicidade, visto que os 
preços ofertados näo sofrerarn rnajoração; 

Por esses motivos e que solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato nY 454/2022, vinculado 
ao Processo Licitatório, modalidade de INEXlGIBI1lDADE N. 052/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n2 152/2022, tendo corno LOCADOR a Sra. MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, inscrito 
CPF n2 024.375.315-21, considerando o valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reals) perfazendo 
a Valor Global anual de R$ 1.800,00 (urn mil e oltocentos reals), passando 0 mesmo a ter sua vigência 
ate 28 de Dezembro de 2024, e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsâo legal 
autorizativa, fundarnentando nossa solicitaçäo no art. 107, da Lel 14.133/2 1. 

DoTAcOES: 

Orgo: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 —Gestâo das Acöes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

Itaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

DENISIO AZE DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE GESTAO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua this Algarobas. sin. Centro. Itactä Ba - CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 



LID,  
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ALJTORIZAcAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Pace at) constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva 

e da previsâo legal autorizativa do Contrato n2  454/2022, bern corno no art. 107, da Lei 

14.133/921, corno tambem, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exercicio 

de 2024, fica autorizado a Cornissào de Licitaç5o desta Prefeitura Municipal de Itaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n9. 022/2022, iniciar os trâmites legais para 

o aditamento de prazo, cujo objcto é A LOCAcAO DE IMOVEL PARA A SILt EDINEIDE 

• DOS SANTOS GOMES, CIDADA EM SITUAçAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MLJNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, firmados entre este MunicIplo e a sra. MARIA SANTOS 

DURVAL BARI3OSA, inscrito no CPF n2  024.375.315-21. 

Dito isto, solicitamos que a Cornissão, bern como a sua Equipe de Apolo, prepare a minuta 

do termo de aditamento de contrato para encaminharnento a Assessoria Juridica desta 

Casa, visando a cmissAo de parecer nos termos do art 107, da Lei 14.133/21. 

Itaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

• 
ROSEMEIR~jEIRO-DE OLIVEIRA 

Secretaria Muit/i pal de Assisténcia Social 

Rua das Algarobas. s/n. Centro, Itacté - Ba - ('El' 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /f'ax: (75) 3320-2127 
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ITAEIE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Parecer n. 263/2023 Processo Administrativo n2. 263/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE ]URLDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAO DE 
ApRovAçAo E CONTIMJIDADE DO PROCESSO. 

1. DoRelatdrjo  

A Comissão de Contratação encamintiou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 2Q aditivo de tempo no contrato n2  454/2022 

firmado entre o Municipio de Itaete e Maria Santos Durval Barbosa. 

Veio as seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 
Certidão Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidâo Negativa de débitos do Municipio de Itaetê; 
Certidão negativa de débitos trabalhista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2.Da Análise )uridica 

Inicia1rnente, é importante esclarecer que esta assessoria tern como . Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica'  sendo 

este parecer apenas urna opiniâo sob o ponto de vista estritamente legal. 

Näo nos cabe entrar em consideracoes sobre a conveniência e opartunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisôes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador püblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbéncia de analisar questöes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situaçOes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parAmetros 

estabelecidos pela Id. n2  14.133/2021. 

Primeiramente, é preciso esciarecer que os serviços continuados se 

referem ãqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Ttaetê - Ba - CEP - 46.190-000 - E-mail: 
procuradoria1taetegai1.com  
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ITAETE PREFEITURA MUNICIPAL OF ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MLINICIPIO 

cujo contrato não se encerra corn uma 6nica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir a funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o servico, comprornetendo 

a funcao estatal corresporidente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 
Administracao, mas tambem a populacão. 

Quanta a prorrogacão dos contratos continuos, a artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2e21 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

'Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continuos 
podero ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que baja previso em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e os 
precos permanecem vantajosos pan a Administracao, permitida 
a negociacâo corn o contratado ou a extincão contratual sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar preços e condiçOes 

niais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, 0 Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser forrnalizados par 

escrito e incluldos no processo que originou a contratacao. A1S disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicao do pUblico, 

sendo permitida a forma eletrOnica na celebraçao. A legislacão tambérn 

impöe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, coma 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dado origem a 
contratacão, divulgados e mantidos a disposicao do püblico 
em sitia eletrOnico oficial. 

<V 
C 
DO 
<V a- 

Rua das Algarobas, s/n, Centro Itaetè - Ba - CEP - 46.790-800 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmail. corn 
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

§ 39 Sera admitida a forma eletronjca na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigencias 
previstas em regulamento. 

§ 4 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracão devera verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes negativas de 
inidoneidacie, de impedirnento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a nilnuta do 

aditivo contratual a ser ce].ebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lel 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A anälise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas cliusulas e pelos preceitos de direito pQblico, e 
a eles sero aplicados, supletivamente, OS principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. Sào necessárias em todo contrato clàusulas que 
estabelecani: 
I - o objeto C seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacão ao edital de licitação e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contrataçâo direta e a respectiva proposta; 
III - a legislaco aplicavel a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos onhissos; 
IV - o regime de execuçâo ou a fornia de 
fornecimento; 
V - 0 preço e as condicOes de pagamento, Os critérios, 
a data-base idade e a periodic do reajustarnento de precos e 
Os critérjos de atualizacao monetária entre a data do 
adimplemento das obrigacOes e a do efetivo pagamento; 
VI - as critêrios e a periodicidade da medição, quando 
for o caso, e 0 prazo para liquidacâo e para pagamento; 
VII - Os prazos de inicio das etapas de execução, 
conclusäo, entrega, observacao e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - a crédito pelo qual correrà a despesa, corn a 
indicacão da classificacào funcional programftica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacao de 
precas, quando for o caso; 
xi - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econômico- 
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena ('fl 

execucão, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

C- 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-eee - E-mail: 
procuradorlaitaete$gmail. corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

pelo contratado no caso de antecipacâo de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - a prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos rniriin'os estabelecidos nesta Lei e rag normas técnicas 
aplicveis, e as condicOes de manuter1co e assisténcia 
tcnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
pena].idades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV - as condiçOes de importacào e a data e a taxa de 
cambio para conversäo, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de manter, durante toda a 
execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
por ele assumidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitacao na licitacäo, ou para a qualificaco, na 
contratacäo direta; 
XVII - a obrigacao de 0 contratado cumpnir as exigèncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestào do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinco. 

40 término da anãlise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questäo esta em conformidade corn as disposiçoes estabelecidas no edital. 

3. GA CONCUJSAO  

Diante do exposto, emito parecer -Favoravel a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacâo do contrato t1 2  454/2022. A 

fundarnentacao para tal decisao repousa na adequada justificatiVa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dlspositiVos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer E 

submetido, respeitosamente, a apreciacao superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus De Jesus Barberino 
Procurador Gcrat Do Municipo 

C 
(0 0. 

Rua das Mgarobas, s/n, centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-e00 - E-mail: 
Procuradoriaitaetegmai1.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAO 

Ao vigésimo oltavo dia do més de dezembro do ano de dois mit e virite e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaeté - Bahia foi encaminhada para esta Comissâo Permanente de 

Licitação instituida pelo Decreto no. 022/2022 o Processo Administrativo no 263/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL contendo o seguinte: 

A descriçao clara e suflciente do objeto da Iicitação; 

Valores mensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitaçao; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OUVEIRA para a deflagraçao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço o 

40 
presente registro e autuaçao. 

ltaeté- BA, 28 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIV'EIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas, s/n. Centro. Itacté- Ba - CE)' - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax; (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 
454/2022. A LOcAçAO DE IMOVEL PARA A SRA. 
EDINEIDE DOS SANTOS GOMES, CIDADA EM SITUAçAO 
DE VULNERABIUDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE 

ITAETC - SAl-HA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguaçu, n9 23, Centro, ltaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob a n.9  13.016.875/0001-23, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OUVEIRA, Cestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social e Ordenadora de Despesa nomeado através 

do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022 doravante denominado CONTRATANTE e, do outro 

lado, a Sra. MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, inscrito no CPF sob n2 024.375.315-21 corn endereco na 

Rua Francisco Oliveira, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, ltaetê - Bahia, denominada LOCADOR, ajustam a 

celebraco do presente Termo Aditivo ao Contrato n.Q 454/2022, celebrado pelas partes aqui 

qualificadas em 09 de Fevereiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA—OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato fl.2  454/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo n2  152/2022, afim de que a Sra. MARIA SANTOS DURVAL 

BARSOSA, preste o service constantes na Proposta da Ucitacâo Modalidade lnexlglbilldade N. 

052/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigència prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 1.800,00 (urn mile oitocentos reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rua das Algarobas. s/n Cciuro. Itacté - Ba— ('EP - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrâo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçamento Geral, deste municiplo: 

DOTAçAO ORçAMENTARlA 

Orgo: Fundo Municipal de Assistência Social 
ProjetofAtividade: 2.017 —Gestâo das Acôes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinârios 

CLAUSULA QUARTA - DA RAT1FICACAO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

no colidarn corn as disposicôes deste instrurnento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

ltaetè - Bahia, 28 de Dezembro de 2023. 

Rew R. Yr'qtj 
Sic F

OE 
Arrt 

FUNDO N ASSISTENC1A SOCIAL 
CNPJ 13.016.875/0001-23 

Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

7LC L41C3, P 
MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA 

CPF: 024.375.315-21 
LOCADOR 

Rita this Algarobas. sin. Centro. ltadë - Ba - ('EP - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2)21 / Fax: (75) 3320-2 127 



ESTADODA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 454/2022 

TERMO 0€ CONTRATO 0€ LOCAçAO DE IMOVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 0€ 
AS$ISTNOA SOCIAL E MARIA SANTOS DURVAI. 

8ARBOSA. 

o FUNDO MUNICIPAl. DE ASSISTENC1A SOCIAl.. Pessoa pUblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguassu, n9 23. Centro, ltaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o fl.9  

13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a 
Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO 0€ OUVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social 

doravante denominado CONTRATANTE, conjuntamente corn C Municipio de Itaetk representado 

pelo Sr. Prefeito Municipal ZENILDO MATOS Ot OLIVEIRA, doravante denominado(a) LOCATARIO. 

e MARIA SANTOS DURVAI. BARBOSA, inscrita no CPF sob o ng 024.375.315-21, corn endereco na 

Rua Professora Isaura Santos, nQ 9996, Centro, CEP: 46790-000, ltaetê - Bahia, doravante 

designado LOCADOR, tendo em vista a que consta no Processo Administrativo de n2  152/2022 e 

em observancia as disposiçöes da lel n2  14.133, de 10  de Abril de 2.021, resolvern celebrar 0 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condicóes a seguir enunciadas. 

1.1 Este Termo de Contrato tern como objeto Locaçäo de irnóvel situado na Rua Professora Isaura 

Santos, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, Itacté - Bahia, para atendimento a cidadâ em situaçäo de 

vulnerabilidade conforme necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de Itaetê - 

Bahia. 

tAVSUAS€GDA—DA[NEXiGIBlübA&ulCFtAC 

• 2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado corn fundarnenta no Art. 74, inciso V. da Lei n 
14.133, de 2021,0 quat autoriza a inexigibilidade de licitaçâo para a iocacão de irnovel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas caracteristicas de instalacöes e 

de local ização tomem necessária sua escolha". 

tiA%JSUL.ATERC€IRA—OOS DE\ltRES.ERESPQP4ABlUbAOESDOLOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imôvel em perfeitas condiçöes de uso para as fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificaçöes de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaraço atestando que näo pesa sabre o imóvel qualquer impedimento de 

ordem juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algurn impedirnento, prestar 
as esclarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentacäo pertinente, para fins de 

avaliaçâo por parte do LOCATARIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da 1ocaç50, o uso pacifico do imôvel; 
3.1.4. Manter, durante a Iocaçao, a forma e a destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vkios ou defeitos anteriores a Iocacäo; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriçäo minuciosa do estado do iniovel, quando da realização da 

vistoria; 

Rua des Algarobas, s/n, Centro. Ilacté - Ba - CEP - 46.790-000 

Font: (75) 3320.2121/Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrirninando as irnportàncias pagas, vedada a quitação 

genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de Adrninistraçäo imobiliária se houver, e de intermediaçöes, nestas 

compreendidas as despesas necessárlas a aferição da idoneidade do pretendente; 
3.1.9. Pagar os irupostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuiçäo para 0 custeio de servicos de ilurninação pOblica, incidentes sobre o 
inióvel; 

3.1.10. Entregar, em perleito estado de funcionarnento, os sistemas do sistema hidrâulico e a rede 
eletrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condiçöes de habilitaçâo e qualiflcaçäo 
exigidas no processo de dispensa de licitacäo; 

3.1.12. Infomiar ao LOCATARIO quaisquer a!teraçOes na titularidade do irnóvel, inclusive corn a 
apresentaço da documentaçäo correspondente. 

S 
4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do irnOvel para o uso convencionado ou presumido, cornpativel corn a natureza 
deste e corn o firn a que se destina, devendo conservã-Io como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imOvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaço minuciosa 
do estado do irnOvel, fazendo constar do Termo de Victoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imovel, finda a locaçäo, nas condiçôes em que o recebeu, conforme documento 
de descriçäo, minuciosamente elaborado quando da victoria inicial, salvo os desgastes e 
deterioraçöes decorrentes do uso normal; 

4.15. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçäo a este incumba, bern como 

as eventuais turbaçOes de terceiros; 
41.6. Consentir corn a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 

• LOCATARIO o direito ao abatirnento propurcional do aluguel, caso os reparos durern mais de det 

dias, nos termos do artigo 26 da Lei n 8.245, de 1991; 
4.1.7. Realizar o irnediato reparo dos danos veriflcados no irnovel, ou nas suas instalaçöes, 

provocados por seus agentes, funcionirios ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Näo modificar a forma externa ou interna do irn6ve1, cern 0 consentimento previo e por 

escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Intregar imediatamente ao LOCADOR os docurnentos de cobranca de tributos, cujo 

pagamento näo seja de seu encargo, bern como qualquer intimaçäo, multa ou exigência de 

autoridade pUblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consurr10 de energia eletrica, gas (se houver) e ãgua e 

esgoto; 
4.1.11. Permitir a victoria do imOvel pelo LOCADOR ou por seus rnandatãrios, mediante prévia 

combinacäo de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 

hipOtese prevista no artigo 27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

9.S1AUSULKQUINTA DASBENEI1ORIAS £ CONSERQACAO 

5.1. As benfeitorias necessãrias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 
LOCADOR, bern como as 6teis, desde que autorizadas, serâo indenizãveis e permitern o exerciclo 
do direito de retencäo, de acordo corn o artigo 35 da Lei n9  8.245, de 1991, e a artigo 578 do 

Rua das Mgarobas. s/n, Centro, ltactô - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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COdigo Civil. 
5.1.1. 0 LOCATARO fica desde ja autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptaçôes indispensáveis 

ao desempenho das sims atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontéveis, tals como lambris, blombos, cofre 

construido, tapetes, etc., poderâo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imovel locado, 
entretanto, ser devolvido corn os seus respectivos acessorios. 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), perfazendo o valor total 

de R$ 1.050,00 (urn mA e cinquenta reals). 
6.1.1. 0 acertamento desta proporço se dará na primeira parcela venchiel da despesa após a data 

de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 

0 LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no 

is valor do aluguel do mês subseqUente. A mesma proporçäo também será observada no 
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialniente no pagamento do 
Oltimo aluguel. 

ct4UStJLWS1AWtkWA6AMENi 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o 99  (nono) dia ütil do mes 

subsequente ao vencido. 
7.2. 0 pagamento somente seth efetuado apes o "atesto", pelo servidor competente, do 

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erro na apresentaço do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 

Iocaço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçZo da despesa, o pagamento flcará 
pendente ate que o LOCADOR providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipotese, o pram para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçäo da regularizaçäo da situacio, não acarretando 

qualquer onus para 0 LOCATARIO. 
7.4. Antes do pagarnento,o LOCATARIO venficará, por uneio de consulta eletrOnica, a regularidade 

• do LOCADOR nos sites oficlais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 

pagamento. 
73. 0 pagamento seth efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito em 

contacorrente, na agéncia e estabeleciniento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
melo previsto na legislacäo vigente. 

7.6. Seth considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancãria para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato seth de 06 (seis) rneses, a partir da data de assinatura ate 

31/12/2022, nos tennos do artigo 30  da Lel nQ 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 

Adrninistraçio, ser prorrogado por perfodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo sé terão iniclo a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imOvel. 
8.1.2. A prorrogacäo de contrato deverâ ser promovida mediante celebraçâo de tenno aditivo. 

Rua das Algarobas, sen, Centro, ltacté - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75)3320.2121 1Fax: (75) 3320-2127 
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8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogaçäo. o LOCADOR devei-á enviar comunicaçäo escrita 80 

LOCAIARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do tErmino da vigéncia do 
contrato, sob pena de aplicação das sançöes cabiveis por descumprirnento de dever coritratual. 

9.1. Este contrato continuarã em vigor em qualquer hipétese de alienaçäo do imóvel locado, na 
forma do artigo 812  da Lei n2  8.245, de 1991. 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato tom prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que sejei observado o interregna minirno de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para o prirneiro reajuste, ou da data do Ultimo reajuste, para Os 

10 subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçäo do LOCADOR, será formalizado per apostilamento, salvo 
se coincidente corn termo aditivo para o tim de prorrogaço de vigenèia ou alteração contratual. 

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço mEdlo de 
mercado para a presente tocaço. o LOCADOR aceita negOciar a adoçâo de preco compativel ao 

mercado de locaçäo no municipio em que se situa 0 imovel. 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo a conta de recursos especificos 
consignados no Orcamento deste exerciclo, na dotaçâo abaixo discrirninada: 

Orgâo: 1201- Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.019 - Gestho das Acäes do Fundo de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00- Recursos Ordinàrios 

1Zt1AIISULA DEc1MASEGUNDA7-DAFIScAU2AcAd 

12.1. A fiscalizaçâo do presente Termo de Contrato será exercida per urn representante do 

LOCATARIO, ao qual cornpetirá dirimir as dUvidas que surgirem no curso de sua execução. 
12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execucäo do 

contrato, indicando dia, més e ano, bern como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que tot necessário a regularizaço das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisaes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato devero 

ser solicitadas a seus superiores em tempo habil, para a adoçäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execucâo do contrato. 

13.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ào pela tel 0 14.133, de l°de abut de 2021. 

ICLAUSUCADECIMAQUARTAb14S INFRAtÔES t DAS SANCOESADMINISTRAtVAS 

14.1. A inexecucão total ou partial do contrato, ou 0 descumprlmento de qualquer dos deveres 

kua das Algarobas, sin, Centro, Itacté - Ba CE!' - 46.790-000 
Fone: (75) 3320.2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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elencados neste instrumento. sujeitará 30 LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 
Adverténcia por faltas leves, assirn entendidas como aquelas que näo acarretarem prejuizos 

significativos ao objeto da contratacäo; 
Multa: 

b.1. MoratOria de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sabre o valor mensal da Iocaçäo; 
b.2 CompensatOrla de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecucio total ou partial 

de obrigaço assumida. 
Suspensk de licitar e impedirnento de contratar corn o Municlpio de ltaet - BA, pelo prazo de 

ate dois aflos; 
Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SACIDE Püblica, enquanto 

perdurarem os motives determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitaço 
perante a pràpria autoridade que apHcou a penalidade, que será concedida sempre que 0 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos ca usados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as dernais sancöes. 
14.2. Tambem ficam sujeitas as penalidades de suspensäo de licitar e irnpedimento de contratar e 

de declaraçâo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 
14.2.1. Tenham sofrido condenaçöes definitivas por praticareni, por ,neio dolosos, fraude fiscal no 

recoihirnento de tributos; 
14.2.2. Demonstrem mao possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos pratleados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-i em processo administrativd 

que assegurará o contraditorio e a ampla defesa observando-se o procedirnento previsto na Lei n9 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicaçâo das sancöes, levará em consideração a gravidade da 
conduta do Infrator, o caráter educative da pena, bern como o dano causado ao LOCATARIO, 
observado o principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recothidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serao inscritos na 
Olvida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo maxima de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaço enviada pelo LOCATARIO. 

aAUsULAoEdMA QUINtADKRESCISAO CONTRATWAL 

13.1. 0 I.00ATARIO podera rescindir este Termo de Contrato, scm qualquer onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratuat ou obrigacäo imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da aplicaçâo das penalidades cabvels. 

15.1.1. A rescisào por descumprimento das clãusulas e obrigaçöes contratuais acarretará a 
execucäo dos vatores das rnultas e indenlzacôes devidas ao LOCATARIO, bern como a retenço 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 

previstas neste instrumento. 
15.2. TambEm constitui motivo para a rescisäo do contrato a ocorréncia das hipoteses enumeradas 

no Art. 137 da Lei n2 14.133, de 2.021, corn exceção das que mao sejam aplicâveis a esta relaçäo 
locaticia. 

15.2.1. Caso, por razôes de interesse püblico, devidamente justificadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imOvel e rescindir a contrato, antes do. tErrnino do seu prazo de vigéncia, flcarâ 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notilique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. P4os casos em que reste imposslb4lltada a ocupacào do irnOvel, tais como incéridio, 

Rua das Algarobas, s/n, Centre, liaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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desmoronarnento, desaproprlação, caso fortuito Cu força major, etc., o LOCATARIO poderá 
considerar a contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 

notiflcaçäo, cii multa, desde que, nesta hipotese, no tenha concorrido pan a situaçâo. 
15.4. 0 procedimento formal de rescisäo ten inIcio mediante notificaçâo escnita, entregue 

diretamente 30 LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisäo contratual serão formalrnente motivados nos autos, assegurado 0 

contraditorio e a arnpla defesa, e precedidos de autorizacäo escrita e fundarnentada da 

autoridade competente. 
15.6. A extincão do contrato poderä ser: 
I - determinada por ato unilateral e escnito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua prOpria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçäo, por mediação ou por corniti de 

resohuçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçäo; 

• III - determinada por decisão arbitral. em decorréncia tie dausula cornpromissária Cu 

compromisso arbitral, ou por decisäo judicial. 

E6YOWS CAbSOMlSSOS 

16.1. Os casos ornissos ou situaçôes nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 

disposiçöes contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsldiariamente, bern 
coma nos demais regutamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 

deste contrato, independentemente de suas transcriçöes. 

i'i.i. rica eleito o foro dj_&iirca de Andaral-BA, corn exclusâo de qualquer outro, por mais 
privilegiado que sejnsi4Øirinjirquaisquer questöes oruundas do presente contrato. 

E asslm, por estyem151Øi9o"ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as panes a 

seguir firnatf o4eáAe4 'ntrato em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito, na 

prese d de 441dl 'a4'teemunhas abaixo assinadas. 

,,,,/9 3jii-' Itaeté - BA, 01 de Junho de 2022. 

MARIA SANTOS DURVAf BARBOSA 
CONTRATADA RosernJcR. O)iveira 

SM MJ*th SS 
R OSE IVuvra8 1) Ii VEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TESTEMUNHA 1: dB,dtnD! (3 
CPF: 

_________ ___ 

TESTEMUNHA 2 

CPF: CIP co  465-1-2 
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Ano:02 000028 OFICIA?S 
Edicão: 205 

Contrato 
No 454/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE-BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGI8ILIDADE DE L.IcnAçAO NO 052/2022 
CONTkATON° 454/2021 1 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no usa de suas atribuiçöes, torna pOblica a Contrataçào: 
Llcitacâo: Processo Administrativo no 152/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAAO 
n° 052/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM 
srrUAcAO 0€ VULNERASILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITAETE — BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 de 
dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.079. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de 
recurso: 00, Contrato NO  454/2022. Fomecedor: MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, CPF: 
024375.315-21. Valor mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). Data: 01/06/2022. 
ZENILDO MATOS DE OUVEIkA. 

NO 474/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEIThRA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

TOMADA DE pREço NO 001/2022 
CONTRATO NO 474/2022 

o Prefeito Municipal de Ttaeté, no usa de suas atribuiçoes, toma püblica a Contrataçäo: Licitação: 
Processo Administrativo no 137/2022. Modaiidade: TOMADA DE PREOS no 001/2022. 
Objeto: A PRESTAçAO 0€ SRVIOS 0€ ENGENHARIA, NA CON$TRUçAO DA PRAA DA 
ORLA, NO MUNICIPIO 0€ ITAETE - BAHIA, INCLUINDO MAO 0€ OBRA E P4ATERIAIS. 

• Vigéncia: 06 (seis) meses. Recurso orçamentário: ProjfAtiv: 1.022 - Elemento de Despesa: 
4.4.9.0.51.00 - Fontes: 00; 24. Contrato NO 474/2022. Fornecedor: 058 CONSTRUcOES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob a n° 23.037.845/0001-57. Data: 27/06/2022. Valor Global: R$ 
1.303.951,68 (urn rniihAo, trezentos e trés rnii, novecentos e cinquenta e urn reals e 
sessenta e oito centavos). Fundamentaçäo: Art. 61 da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes 
posteriores. ZENILDO MATOS DE OUVEIR.A - Prefeito. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do BrasH 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIOAO NEGATIVA DE DEBrrOs RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: MARIA SANTOS DURVAL 
CPF: 024.375.315-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerlificado que 
náo constarn pendências em scu nome, relativas a crOditos tributarios administrados pela Secetaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa tie União (DAU) lunto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere a situaçáo do sujeito passivo no ámbito da RFB e tie PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçOes socials previstas nas allneas a' a 'd' do parãgrafo ünico do art. 11 da Lel no  
8.212, de 24 de juN-rn de 1991. 

A aceitaçâo desta certidao está coridicionada a verilicaçao de sue autenticidade na Internet, rios 
endereços chttp:/frth,gov,br> flu chttp:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Cerlidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07-54:59 do dia 12/12/2023 chore a data de Brasiha>. 
VAlida ate 09/06/2024. 
Cadigo de controte da certidão: 4E06.2825.ABOE.04E7 
Qualquer rasura cu ernenda invalidaré este documento. 

C 
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('.OVERNO DO ESTADO EM BAHIA Lirnissão: 12/1212023 09:53 il 
SECRETARIAL DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os eteitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro do 1981 - Cédigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidao N°: 20236580771 

NOME 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

INscRIçAo ESTADUAL CPF 

024.375.315-21 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendéncias de responsabibdade da pessoa (isica ou juridica acima 
identificada, relalivas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/12/2023, conIorme Portaria no  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
ernissâo. 

AtJTENTICIOADE DESTE DOCIJMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI! 
Ott VIA INTERNET, NO ENOEREO http:I/www.setaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentação conjunth do carláo original de inscñcão no CPF ou no CNPJ da 
Secrelaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda. 

Pâgitn I dc I RclCcrlkiaoNcgaliva.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 12112/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

No  0000097012023 

Catficrms çuci os ciScbs fins ct citSto e o qiem interesscr paso qie. qt ctnsulta cr 
reçjslrcz ciDMDAATIVAcbtvtinidØo. crtslalaTcs qjeourtribiniepfo±r daCPF ctcixo 
na erccntro-se ne4es ins&ick), nct hcnect çxrtcnto. nta ciatc return cMbto em seu rare 
F icxrcb cpji ressdvot a cirSo do F cizench PUdico 4jrdçd do ins aea e cc&cr dvidm qie 
veihcrn as a cpJrcr±s - 

0 referido é verdade e dou tè. 

MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA 

CPF: 02437531521 

TRV DAGOMIR NOGtJEIRA BRITO,35 
Complemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

46790000 - ITAETE-8A 

DlIIHll flflhllO IIhIhII IH I II 
Emissor: VIA WEB 

S 

C 
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CERTIDAO NEGATII)A DE DBITOS TRABALHISTAS 

Norne: MARIA SAN'I'OS IJURVAL 
OFF: 024.375.315-21 
Certidao n°: 71209082/2023 

xpedcão: 12/12/2023, as 09:53:33 
Va] idade: 09/06/2024 - 180 conto e oiterita) dias, contados da data 
de sua expediçao. 

Oertfica-so quo 1RIA SANTOS DURVAL, inscriLo(a) no CPF sob o n° . 024.375.315-21, NAO CONSTA CO!O() iiiicflrvpLente no Ranco Mactonal de 
Dovodores Traba i hi si: as. 
cerLidac Qililtida corn base nos arts. 642-A o 883-A da consolidação 
das Leis do Trabaiho, acrcscontados pelas Lois ns. °  12.440/2021 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro (Ic 2022. 
Os dados constant as desta Certidao so de resporisahi I idade dos 
Tribunals do Trabalbo. 
No case de pessoa juridica, a Ccrtidão aLesta a ernpresa em relaçâc 
a LOCIOS Os seus estabelocirnentos, agendas ou tiliais. 
A aceiLacão dosta cortidao cortdicioria-se a yen ficacäo do sua 
jutenticidade no porLal do Triburia 1 Superior do Trabalho na 
Internet (htt.p://www.ts'..Jus.br) 
Oortidao emiLida qrdtu' :amente. 

INFORFAO IIORflflTE 
• Do Banoc Nat: i ora I do Jovodoros Trabalh is Las ceis Lam osdao 

necessãni os a idontificaço das pessoas nat.urais C juriii :as 
I nadlinpientes poranto a Justiça do Trabaiho quanLo as obri qeicOes 
estabei.ecidas em sonterça condenaLória trarisitada em juiqado ou err 
acordos judicials trahaLbisLas, inctus I ye no coricernente acs 
rocolhiment.os prevlaericiánios, a honorários, a custas, a 
emoiumenuos ou a recoihimentos deterininados em lei; ou decorrerites 
de execuç  rl c) deacordos fi rrnados perante o Ministérlo pUbi ico do 
Traba.Lho, Comi ssao de Conci Ii acäo Prévi a ou dema is Ci Lu los ciue, par 
dispnsiç7o leqa 1, cant i 'icr força execnjt i Va. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

'.5 

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MARIA SANTOS DURVAL 

CPFCNPJ: 024.375315-21 

Certifica-se que, em consulta aos sisrenlas ePAF) e CGU-PJ e acs cadastros CEIS CNFP e cF:PI M 

iriantidos pela Corregedoria-Geral da Uniâo. NAO CONSTANt registros de 

penalidades vigentes relativas an CNPJ:CPF consultado. 

Dextaca-se que, nos Lennox do /eglslação vigente. ox referidos cadastros consolidarn inforrnaçôex prc4adas pelt'.' cults 

páblicos, de lodos ox Poderes e e.cJeras c/c go rem a. 

Os Sicgemac ci'. it) e ((il-P_I consolidarn as dat/us sabre o andarnenw doxprocecco.c adrnintsirati vex de re.sponsabiizacâa 

de ewes privados no Puder £vecuiivo Federal. 

o (kulac:ro Vuc-iunql de it,nprecgc Jn,dyneuc e Suspen.cqx ((F)W, opresenta a re/a cáo de ernprea.i e pessoasflvicas que 

sofrerarn son çães que implicurarn a reslriçao de pankipar de tkitaçñes vu de celebrar contra!,,' cont a .Idrninictraçáu 

Péhika. 

o (adacov, ,V,teio,,u! ,ie I;mpresg l'unidas a'!: F'j apresensa a relaçdo de empresas que safrerain qualquer daxpunicáes 

pre vistas no Lei C 12.846/2013 (Lei Anttcorrup(-ao). 

• () ('adactro c/c Fn!idqde' Prjrgg/p.s we'," Risc bwwfivas bupedidas ((/?PJM) apresenta a relaçôa c/s entidadexpri'adax .%ern 

fins lucrativos que esMo hnpedidas de celebrar novas con venws, contratos c/c repusse OH lermos de parceria corn a 

.4drninistraçio PiTh/ito Federal, emfunção de irregularidodes nay resoluidac em con s'?nin.c, contralos de repasse on termos 

de parceriafirmados anteriornu cute. 

Ccrtidãn emitida as 09:52:38 do dia 12/12/2023 . corn validade ate o dia I 1/01/2024. 

Link para consulta da veriticaçäo da eertidão 1sps://certidj_es.cu,'uvhr 

C'ódigo de controle da ccrtidão: DZDNB3W2qBniioSLb1Pn 

Oualquer raxura vu ernenda inva/idarci es/c clocurnenta. 

Ill 
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NO 431/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 431/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaeté, no use de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 431/2022: Processo Administrativo no 121/2022. Objeto: 

PRESTAçA0 DE SERVIçO DE PUsLIcAçAo DOS ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA NA 

MIDIA ELETRÔNICA DO CADERNO DOS MUNIC±PIOS DO DIARIO OFICIAL DO ESTADO. 

CONTRATADA: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA 
- EGBA, inscrito no CPF sob no 

15.257.819/0001-06. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

400,00 (quatrocentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de 
Financas. 

N 433/2022-20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 433/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna pübtico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato n° 433/2022: Processo Administrativo no 123/2022. Objeto: 

PRESTAcAO DE SERVIçOS DE PUBLICAcAO OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DA UNIAO 

E 3ORNAL DE GRANDE CIRCULAçAo DO ESTADO, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

OFICIAIS DESTE MUNICIPIO. CONTRATADA: INSTITUTO OFICIAL DE PUSLICIDADE 

LEGAL - lOP, inscrito no CNPJ sob no 20.024.219/0001-38. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 

dia 28/12/2024. Valor global: R$ 40.170,00 (quarenta mit, cento e setenta reals. VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Finanças. 

No 454/2022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVQ NO 002/2022 

AO CONTRATO NO 454/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no tiso de suas atribuiçöes, toma pUblico a Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 454/2022: Processo .Administrativo no 152/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAcAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICiPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, inscrito no 

CPF sob no 024.375.315-21. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social 
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